
E D I T A L    Nº  004/2007 
                                                                                                                                                                                        

Concurso Vestibular de Inverno 2007 da Escola Superior de Criciúma  -  ESUCRI. 
 
 
A ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA – ESUCRI, instituição de ensino superior mantida pela ESUCRI – 
Escola Superior de Criciúma Ltda, de conformidade com a legislação em vigor, vem por meio de sua Comissão 
Central de Concurso Vestibular, tornar público a abertura de inscrição para o concurso vestibular de inverno 2007, 
para ingresso no segundo semestre de 2007.   
 

1. Período de Inscrição: 

 De 01 a  20 de Junho de 2007. 
 

2. Cursos, vagas e alunos por turma: 
Enfermagem, período noturno/diurno, Autorização  Port.  4279 de 23/12/04,  45 vagas, 45 alunos por turma. 
Sistemas de Informação, período noturno, Reconhecimento  Port.  223 de 07/06/06, 45 vagas, 45 alunos por turma. 
Administração, período noturno, Reconhecimento Port. 4479 de 22/12/05, 50 vagas, 50 alunos por turma. 
Administração – Foco em Comércio Exterior, período noturno, Reconhecimento Port. 4479 de 22/12/05, 50 vagas, 50 alunos por 
turma. 
 

3. Local de funcionamento dos cursos: 

 Rua Gonçalves Ledo, 185  -  Centro - Criciúma  -  SC 
 

4. Prova: 

A prova será obrigatória para todos os candidatos, e realizada em uma única fase no dia 23 de Junho de 2007, 
obedecendo rigorosamente o horário das 15 h às 18h. 

 

5. Validade do processo seletivo: 

Para ingresso no 2º semestre de 2007, nas datas constantes deste edital e do guia do vestibulando. 
 

6. Divulgação: 

Dia 27 de Junho de 2007, nos murais da instituição, jornal local e site da Esucri. 
 

7. Matrículas: 

 De 04 à 06 e de 09 à 12 de Julho de 2007 no horário das 8 h  às 12h e das 13h às 22 h. 
 

8. Vagas excedentes: 

No caso das vagas para os respectivos cursos não serem preenchidos conforme disposto no item 16 deste edital, 
será divulgado edital próprio para abertura de vagas excedentes. 

 
 

9. Disposições Gerais: 

 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela comissão do vestibular da ESUCRI. 
 

 
Criciúma, 02 de Maio de 2007. 

 
 

 

Prof. Everaldo José Tiscoski 

Diretor ESUCRI. 


